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PLANO DE TRABALHO 

 2018 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 11/01/2018 a 30/06/2018 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Nome da Organização da Sociedade Civil: Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor 

Endereço: Avenida Itaqui, nº 533  Cidade: Barueri   Estado: SP 

CEP: 06.420-210    Telefone: (11) 4163.4423  FAX: não tem 

Correio Eletrônico: ongfuturomelhor@bol.com.br     Home Page: não tem 

Número de inscrição no CMAS: 10/11 

Número de registro no CMDCA: 026/08 

Número de inscrição no Conselho Nacional de Assistência Social: 2541/2012 

CEBAS: Protocolo nº 71000.002884/2016/51 

Conta Corrente Nº. 735-5 

Banco (Instituição financeira Pública): Caixa Econômica Federal 

Operação: 003 

Agência: 0738 

 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL 

Nome do Presidente: Gilvânia Leonor de Andrade Souza 

Nº RG.: 39.667.012-X    Data Emissão: 14/01/2011  Órgão Expedidor: SSP/SP 

CPF: 978.187.804-59 

 

1.3. Vigência do mandato da diretoria atual 

De 05/06/2017 até 06/06/2020. 

 

1.4. Nº CNPJ: 07.888.881/0001-78   Data de Inscrição no CNPJ: 15/07/2005 

 

1.5. Áreas das atividades preponderante e secundária, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei Federal 

nº12.101, de 27/11/2009. 

 

1.5.1. Área da atividade preponderante: 

( x ) Área de Assistência Social 

(    ) Área de Saúde 

(    ) Área de Educação 

 

1.5.2. Área da atividade secundária, quando houver: 

(  ) Área de Assistência Social 

(    ) Área de Saúde 

(    ) Área de Educação 

mailto:ongfuturomelhor@bol.com.br
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1.6. Natureza da Organização da Sociedade Civil 

De acordo com o artigo 3º da Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, regulamentado pelo 

Decreto Federal nº 6.308 de 14 de dezembro de 2007 e Resolução CNAS nº 16 de 05/05/2010 - artigo 2, 

incisos I, II, III.  

( x ) De atendimento 

(    ) De assessoramento 

(    ) De defesa e garantia de direitos. 

 

1.7. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, pela Lei 

Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e pela Lei Federal 13.019 de 31/07/2014 e suas alterações. 

(x ) Sim (  ) Não (  ) Em adequação 

 

1.8. APRESENTAÇÃO 

Fundada em 05 de Junho de 2005, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FUTURO 

MELHOR, tem como atividade principal atender de forma continuada, permanente e planejada serviços, 

programas, projetos e benefícios de proteção social básica, dirigidos às famílias e indivíduos em situação 

de vulnerabilidades social e risco social e pessoal, atendendo as crianças e adolescentes, por meio de 

atividades culturais, lúdicas, com vistas à proteção à família e seus membros, em todas as faixas etárias. 

Atendemos 100 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundas de famílias com 

perfil de programa de transferência de renda na faixa etária de 06 á 15 anos, realizando as atividades de 

Ballet, Capoeira, Violão, Informática e Trabalho Social Essencial ao Serviço – Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, atendendo a comunidade do Jardim Belval e bairros vizinhos. A Associação 

Cultural e Educacional Futuro Melhor, tem por finalidade, a execução de serviços de proteção social básica 

e no exercício de suas atividades e seus serviços serão voltados para a convivência e fortalecimento de 

vínculos, nos termos da Resolução CNAS n. 109/09. A sua visão é promover o exercício da cidadania, com 

vistas à garantia e defesa dos direitos da criança e do adolescente. A ONG FUTURO 

MELHOR desenvolve o SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

“FUTURO MELHOR PARA TODOS” e o PROJETO “VIVA LEITE”. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

2.1. SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 

(x) Proteção Social Básica 

(   ) Proteção Social Especial – média complexidade 

(   ) Proteção Social Especial – alta complexidade 

 

2.2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO - MODALIDADE ATENDIMENTO 

Estabelecer colaboração de parceria entre a Prefeitura do Município de Barueri, por meio da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e a Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor, 

selecionada para o desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Futuro 

Melhor para Todos, para crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 15 anos de idade. 
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2.3. IDENTIFICAÇÃO DOS COORDENADORES DO SERVIÇO 

Nome completo do Coordenador Técnico: Josislaine Cristina Ceciliano de Souza 

Formação: Comunicóloga 

Número do Registro Profissional: Não necessita de registro 

Telefone para contato: (11) 98747.7188 

E-MAIL: jcceciliano@hotmail.com 

 

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1. DIAGNÓSTICO 

O Jardim Belval está localizado em uma área que possui um grande parque Industrial em Barueri, 

mas grande parte das vagas de empregos é ocupada por pessoas de outras regiões. As crianças e 

adolescentes vivem em situação de vulnerabilidade social, caracterizados pela situação socioeconômica. 

Elevado número de famílias em situação de desemprego, famílias que possuem membros que concluíram o 

ensino médio sem perspectivas de cursar uma universidade devido à situação econômica, elevado número 

de famílias que residem em casa alugada, cedida ou em áreas ocupadas em situação precária.    

O bairro possui vários equipamentos: Escolas (Fundamental, Médio e Técnico) UBS, CRAS, 

museu, ginásio de esporte, biblioteca, porém é carente de instituições sociais que auxiliem a população 

ofertando atividades complementares ao período escolar e o apoio à comunidade. 

Com base nos interesses da população e como vistas à grande demanda de famílias em situação de 

vulnerabilidade social e econômica faz-se necessário continuar oferecendo atividades que desenvolvam a 

cultura, convivência social e comunitária propiciando a socialização e o fortalecimento de vínculos como 

forma de desenvolvimento social e pessoal dos usuários. 

Para responder a esta demanda, a entidade propõe a oferta de serviços que levam a criança e o 

adolescente a efetivar seus direitos de acordo com as diretrizes do ECA – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Ofertando atividades que promovam o desenvolvimento de relações de afetividade, 

sociabilidade, convivência em grupo e acesso a conhecimentos, propiciados em um ambiente que 

possibilite o desenvolvimento da criança e do adolescente dentro do seu contexto social e cultural através 

de um trabalho multidisciplinar. 

As atividades serão realizadas por meio de ofertas de oficinas de dança (ballet), capoeira, música 

(violão) e informática com ênfase no trabalho socioeducativo, possibilitando a constituição de espaços de 

convivência para o desenvolvimento de potencialidades e formação cidadã, em cumprimento à Tipificação 

Nacional de Serviços Sócio assistenciais, Resolução 109/09 do Conselho Nacional de Assistência Social, 

contribuindo para a defesa e afirmação dos direitos com vistas ao alcance de alternativas para o 

enfrentamento da situação de vulnerabilidade social. 

 

3.2. DESCRIÇÃO DA META: 

Meta de atendimento direto: 100 usuários 

 

 

3.3. PÚBLICO ALVO 

 100 Crianças e Adolescentes de 06 á 15 anos (ambos os sexos) residentes nos bairros: JD. Belval, 
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JD. Itaquiti, JD. Maria Cristina, Vila Nova, Vila Iracema e Vila Márcia.  

 Crianças e adolescentes de famílias com perfil de programa de transferência de renda; 

 Crianças e adolescentes de famílias inseridas em programa de transferência de renda; 

 Crianças e adolescentes de famílias de baixa renda. 

 

3.4. OBJETIVO GERAL 

 Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e 

fortalecendo a convivência familiar e comunitária; 

 Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e idosos, em 

especial, das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária; 

 Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social 

de assistência social nos territórios; 

 Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte 

e lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos; 

 Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o 

desenvolvimento do protagonismo dos usuários; 

 Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com 

vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades; 

 Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e 

vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários. 

 

3.5. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e 

adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

 Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento 

de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

 Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, 

bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua 

formação cidadã; 

 Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 

 Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional; 

 

3.6. METODOLOGIA DE TRABALHO 

As atividades serão realizadas na sede da Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor, em 

dias úteis de segunda a sexta-feira das 08h às 17h e os usuários permaneceram na entidade por um período 

de 02 horas, 03 vezes por semana. Os usuários serão divididos em grupos por faixa etária, no período da 

manhã e tarde, obedecendo o contra turno da escola.  

No desenvolvimento do serviço todas as ações serão executadas de forma continuada, permanente e 

planejada, ofertadas na perspectiva de contribuir com a autonomia e garantia de direitos dos usuários, 

gratuitamente. Além de garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 

cumprimento da missão da entidade, bem como da efetividade na execução do serviço. 
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            Os meios de verificação utilizados serão: Lista de presença, Relatórios, Atividades Grupais, 

Atendimentos Individualizados, Apresentações artísticas, Questionário Individual, Declaração escolar e 

Boletim Escolar. 

As atividades de convivência e fortalecimento de vínculos se darão pelo desenvolvimento de 

atividades que possibilitem a efetivação dos direitos da família, por meio de serviços e ações que ampliem 

os espaços de convivência, formação para a participação e cidadania, possibilitando a garantia de 

procedimentos profissionais para a escuta qualificada individual ou em grupo, visita domiciliar, entrevista e 

orientação, norteando a identificação das demandas apresentadas pelo usuário e extensão familiar, 

fundamentadas em pressupostos éticos e legais, articulando serviços e recursos para atendimento, 

encaminhamento, acompanhamento.  As atividades serão executadas dentro e fora do espaço institucional 

de cunho sócio educativo, com ênfase no fortalecimento dos vínculos familiares, comunitários e de 

pertencimento, além de ofertar espaço para reflexão.  

 

Atividades Metodologia/Estratégias 

Resultados 

quantitativos e 

qualitativos 

esperados 

Periodicidade 
Profissional 

Envolvido 

Oficina de 

Ballet 

Nesta atividade serão desenvolvidas 

as noções básicas de dança (técnicas 

e domínio da dança, técnicas de 

expressão corporal e técnicas de 

coreografias), apresentações 

artísticas desenvolvendo a 

expressão corporal e resgatando a 

importância da dança, do ritmo e da 

cultural musical (samba, música de 

roda, MPB, sertanejo, pagode, valsa 

e música clássica). Possibilitando 

acessos a experiências e 

manifestações artísticas e culturais, 

com vistas para o desenvolvimento 

de novas sociabilidades e também 

possibilita e trabalha o equilíbrio, 

reflexão e convivência em grupo. 

100%  de 

beneficiários que 

apresentaram 

desenvolvimento 

de suas 

potencialidades, 

habilidades, 

talentos e 

formação cidadã. 

 

100%  de usuários 

que apresentaram 

satisfatórias 

relações de 

afetividade, 

solidariedade e 

respeito mútuo. 

 

Semanal 

Profissional 

de Dança 

(Ballet) 

Oficina de 

Capoeira 

Nesta atividades serão 

desenvolvidos os conhecimentos 

técnicos de exercícios físicos tais 

como: gingas, samba, exercícios 

variados de alongamento e 

equilíbrio, expressão corporal 

(gingagem dentro do som do 

berimbau), vídeos e conversas sobre 

100%  de 

beneficiários que 

apresentaram 

desenvolvimento 

de suas 

potencialidades, 

habilidades, 

talentos e 

Semanal 
Profissional 

de Capoeira 
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a história da capoeira, história dos 

instrumentos: berimbau, atabaque, 

pandeiro e agogô e conhecimento e 

aprendizagem da cultura afro-

brasileira. Promovendo oficinas de 

berimbau, para o conhecimento 

cultural, oficinas de reciclagem, 

estimulando as habilidades, talentos 

e trazendo informações sobre a 

preservação do meio ambiente e 

eventos de troca de faixas, para 

assegurar espaço de referência 

grupal e comunitário. 

formação cidadã. 

 

100%  de usuários 

que apresentaram 

satisfatórias 

relações de 

afetividade, 

solidariedade e 

respeito mútuo. 

 

 

 

 

 

Oficina de 

Informática 

Nesta atividade serão desenvolvidos 

a aprendizagem e o manuseio dos 

programas: Windows, Word, Excel 

e Internet, deixando os beneficiários 

aptos à aprendizagem do mundo 

digital e desenvolvendo os 

conhecimentos sobre a Informática, 

ampliando o universo 

informacional, possibilitando 

espaços para o convívio grupal e 

comunitário. 

 

100%  de 

beneficiários que 

apresentaram 

desenvolvimento 

de suas 

potencialidades, 

habilidades, 

talentos e 

formação cidadã. 

 

100%  de usuários 

que apresentaram 

satisfatórias 

relações de 

afetividade, 

solidariedade e 

respeito mútuo. 

 

 

 

 

 

 

 

Semanal 

 

 

 

 

 

Profissional 

de 

Informática 

Oficina de 

Violão 

Nesta atividade serão desenvolvidas 

a aprendizagem básica da arte 

musical (acompanhamento e canto), 

da história musical e teoria musical 

(harmonia – tom, acordes e 

cadências musicais, melodia – solo, 

tom e escalas musicais, ritmo – 

divisão, estilos e fluência rítmica 

musical) e domínio de instrumentos 

para crianças e adolescentes 

despertando o interesse artístico e 

cultural. Possibilitando a 

100%  de 

beneficiários que 

apresentaram 

desenvolvimento 

de suas 

potencialidades, 

habilidades, 

talentos e 

formação cidadã. 

 

100%  de usuários 

que apresentaram 

Semanal 

Profissional 

de Música 

(Violão) 
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socialização das crianças e 

adolescentes no desenvolvimento de 

suas potencialidades, habilidades e 

talentos, propiciando sua formação 

cidadã e estimulando a sensibilidade 

e a percepção musical. 

 

satisfatórias 

relações de 

afetividade, 

solidariedade e 

respeito mútuo. 

 

 

 

 

 

 

 

Oficinas  

de 

Convivência 

Oficina de Convivência: tem como 

objetivo, ampliar os espaços de 

convivência, estimulando o 

desenvolvimento de relações de 

efetividade, solidariedade e respeito 

mútuo, com ênfase na convivência;  

Oficina Reflexiva: tem como 

objetivo, possibilitar a informação e 

reflexão sobre temas pertinentes às 

demandas apresentadas e a 

realidade social, propiciando espaço 

de liberdade para a expressão e 

comunicação dos participantes; 

Oficina Lúdica e Temática: tem 

como objetivo possibilitar 

informações estimulando as 

brincadeiras como forma de 

aprendizagem e interação com o 

grupo, favorecendo o fortalecimento 

dos vínculos de pertencimento e 

convívio grupal; utilizando, filmes, 

jogos pedagógicos; quebra cabeça, 

memória, dominó educativo, pega 

vareta, dama e trilha, além de CD 

de música, brinquedos ou materiais 

pertinentes à faixa etária da criança 

ou adolescente.       

Palestras: tem como objetivo 

estimular a reflexão, o debate e a 

ampliação do universo 

informacional, desenvolvendo 

competências para a compreensão 

crítica dos temas expostos; 

Reunião de Grupo e roda de 

100% de usuários 

que adquiriram 

fortalecimento de 

vínculos 

familiares e 

comunitários. 

 

100%  de usuários 

que apresentaram 

satisfatórias 

relações de 

afetividade, 

solidariedade e 

respeito mútuo. 

 

100%  de 

beneficiários que 

apresentaram 

desenvolvimento 

de suas 

potencialidades, 

habilidades, 

talentos e 

formação cidadã. 

 

100% de 

beneficiários 

participando na 

vida pública 

desenvolvendo 

competências 

para compreensão 

crítica da 

realidade social. 

 

100%  de 

Semanal / 

Mensal 

Assistente 

Social e 

Psicólogo 
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conversa: tem como objetivo 

ampliar espaço de referência para o 

convívio grupal, possibilitando o 

desenvolvimento da comunicação, 

expressão e solução pertinentes ao 

tema discutido. 

Passeios, Visitas Institucionais e 

Eventos Beneficentes: tem como 

objetivo assegurar espaços de 

referência para o convívio grupal, 

comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de 

afetividade, solidariedade e respeito 

mútuo; 

beneficiários 

inseridos/reinseri

dos e/ou que 

permaneceram no 

sistema 

educacional. 

 

 

 

 

3.7. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

Atividade Dias da Semana 
Carga Horária 

Semanal  

Meses 

1 2 3 4 5 6 

Oficina de Ballet 
Segundas e 

Sextas-feiras 

Manhã – 08h 

Tarde – 08h 

Total: 16h 

 

X X X X X X 

Oficina de 

Capoeira 

Terças e 

Quintas-feiras 

Manhã – 08h 

Tarde – 08h 

Total: 16h 

 

X X X X X X 

Oficina de 

Informática 

Segundas e 

Quartas-feiras 

Manhã – 04h 

Tarde – 04h 

Total: 08h 

 

X X X X X X 

Oficina de Violão 
Terças e Sextas-

feiras 

Manhã - 02 h 

Tarde – 06h 

Total: 08h 

 

X X X X X X 

Oficina de 

Convivência 

Segunda á Sexta-

feira 

Manhã – 10h 

Tarde – 10h 

Total: 20h 

 

X X X X X X 
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3.8. ARTICULAÇÃO EM REDE 

O trabalho com a rede possibilitará acessos aos serviços da proteção social básica, serviços 

públicos na área da educação, saúde, cultura, meio ambiente e Conselho Tutelar. A articulação será 

executada através de contato prévio da equipe técnica com as instituições, encaminhamento, 

acompanhamento, visitas institucionais, contato telefônico e via e-mail, reuniões periódicas com os 

representantes das instituições de acordo com as necessidades do usuário e da disponibilidade das 

instituições e órgãos competentes.           

 

Organizações Natureza da Interface Periodicidade 

CRAS 
Referência contra referência 

 
Conforme demanda 

Conselho Tutelar 
Encaminhamentos e 

atendimentos  
Conforme demanda 

Serviços públicos na área da 

educação, saúde, cultura, meio 

ambiente 

Contato telefônico, via e-mail 

ou visitas institucionais. 
Conforme demanda 

SBB – Sociedade Bíblica do 

Brasil 

Via e-mail, visitas 

institucionais e contato 

telefônico. 

Conforme demanda 

Instituições de Ensino e 

Pesquisa 

Contato telefônico, via e-mail 

ou visitas institucionais. 
Conforme demanda 

 

3.9. CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO DE USUÁRIOS E FAMÍLIAS (VIDE 

RESOLUÇÃO CNAS Nº 109/09 DE 11/11/2009) 

 

Condições de Acesso: Usuários territorialmente referenciados ao CRAS 

 

Formas de Acesso: demanda identificada pelo CRAS, CREAS, pela Organização da Sociedade Civil 

parceira, outros serviços da rede local e procura espontânea.  

 

3.10. RESULTADOS ESPERADOS/AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Com o desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Futuro Melhor para 

Todos pretendemos contribuir para: 

 Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social; 

 Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

 Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

 Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

 Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 

 

3.11. IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
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Do imóvel onde o serviço será desenvolvido: 

1. Endereço completo: Avenida Itaqui, nº 533, Jardim Belval, Barueri/SP, CEP: 06.420-210 

 

2. Descrição e quantificação de todos os ambientes disponíveis para o serviço: 

O espaço físico possui 250 metros quadrados correspondendo a: 01 secretaria e recepção, 01 

cozinha para a confecção dos lanches que serão distribuídos para os usuários, 01 sala para o laboratório 

de informática com computadores para atender os usuários do curso de informática, 01 sala para as 

atividades de dança e capoeira, 01 sala para a realização das atividades sócio-educativas e de convivência 

e atividade de música e atendimento individualizado, 01 sala para assistente social e psicólogo e 02 

banheiros (masculino e feminino). 

 

3. Relação de equipamentos/móveis disponíveis para o serviço: 

 

Quantidade Equipamentos Permanentes/ Mobília 

1 Aparelho de DVD - CCE 

4 Aparelhos Telefônicos 

2 Barras de Ballet Móvel (alumínio) 

1 Barra Fixa de Ballet – 6m 

2 Armários para escritório 

1 Fogão Industrial de 2 bocas 

10 Baias para Computadores 

2 Mesas Plásticas Desmontável 

1 Cama Elástica 3x3m 

1 Prateleira de Ferro 

23 Cadeiras de plástico/ferro 

8 Cadeiras de plástico 

8 Cadeiras giratória escritório 

13 Cadeiras universitárias 

14 Computadores completos 

1 Encadernadora 

3 Espelhos de parede 

1 Filtro de água com galão 

1 Impressora Epson LX-300 

1 Freezer 

1 Geladeira 

1 Guilhotina Facão 

1 Impressora HP  

2 Mesas madeira 

1 Longarina c/ 03 cadeiras 

1 Lousa escolar 

2 Bancos de Madeira 

1 Máquina de xérox 
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10 Cadeiras Infantil de MDF 

7 Mesas de escritório 

1 Móvel 02 portas 1,5x2m 

1 Mesa de Pebolim 

3 Quadros Branco 

1 Rádio CD portátil 

1 Armário de Cozinha - 06 portas 

1 TV  

1 Ventiladores de parede 

3 Violões 

1 Purificador de água 

1 Fogão de 05 Bocas  

1 Estante de Partitura 

1 Data Show 

 1 Microondas 

1 Mesa de som 

1 Batedeira  

1 Liquidificador  

4 Prateleiras de Madeira 

1 Mesa Infantil de Madeira 

1 Carteira Universitária 

2 Microfones 

1 Fogão de 04 bocas industrial 

2 Quadro de Madeira 

1 Armário de 03 gavetas 

1 Automóvel Utilitário 

2 Caixas de Som 

1 Aparelho de Som 

 

4. Especificar a natureza do prédio: Prédio Privado Alugado 

 

3.12. RECURSOS HUMANOS (DO SERVIÇO) 

 

Conforme demonstrado no Anexos II A e II B. 

 

3.13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A avaliação do serviço será realizada pela equipe técnica com reuniões periódicas (mensais) 

para discussão do trabalho com os usuários e extensão familiar e os serviços que isso envolve, 

priorizando o alcance dos objetivos dos serviços ofertados pela entidade, implicando em tomada de 

decisões estratégicas garantindo a adequação dos serviços pertinentes às demandas apresentadas e á 
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realidade social em questão, utilizando instrumentais como: Lista de presença, Relatório dos 

instrutores, Atendimento individual, Relatório de atividades mensais e Relatório da equipe técnica. 

 

 

4.8. DEMONSTRATIVO FÍSICO-FINANCEIRO/RECURSOS HUMANOS 

Conforme demonstrado no ANEXO II A e Anexo II B. 

 

4.9. DEMONSTRATIVO FÍSICO-FINANCEIRO/OUTROS CUSTEIOS 

 

Planilha em Anexo 

 

 

     

 

 

 
Gilvânia Leonor de Andrade Souza 

Presidente 

 

 

 

 

Coordenador Técnico  

 

 

 

 


